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No segundo dia do mês de fevereiro do ano de 2023, às nove horas , reuniram-se na Casa dos Conselhos, à
Rua Afonso Pena, 840, Bairro Bucarein, em Joinville, Santa Catarina, para a realização do Fórum de Eleição
para Conselheiros não Governamentais do CMDCA Joinville, para a gestão 2023/2025. A Presidente da
Comissão Eleitoral Eunice Deckman fez a abertura da reunião dando as boas vindas a todos,
contextualizando e fortalecendo a dedicação e a participação dos eleitos e a importância da sociedade civil na
construção de políticas públicas em prol das crianças e adolescentes. Em seguida fez-se a apresentação da
Comissão Eleitoral para o Fórum da Sociedade Civil do CMDCA 2023-2025, composta pelo Conselheiro
Robson Duvoisin e Janaina Barbosa. Convidada para auxiliar no Fórum como Assessora Jurídica a Sra
Daiana Delamar Agostinho. Registrou-se também a presença da Responsável Técnica do CMDCA, Sra.
Juliana de Aguiar e o Administrativo do mesmo Conselho, Sr. Rogério Gonçalves. A presidente Sra Eunice
deu como aberta a solenidade de Eleição dos Conselheiros para a gestão 2023/2025. A mesma iniciou a
chamada dos candidatos para conselheiros(as) para uma breve fala individual, quais sejam. O primeiro
seguimento: Entidades de Acolhimento a Criança e ao Adolescente 1-)Associação Ecos da Esperança,
representante Douglas Christian Jung 2-) Centro educacional Dom Bosco, representante Fabricia Regina da
Silva. 3-) Pastoral da Criança, representante Lurdes Firmo. 4-) Oscebem Obras Sociais Bezerra de Menezes,
representante Mirian Martins. 5-) Fundação Padre Luiz Facchini, representante Jardel Correia. 6-) Fundação
12 de Outubro, representante Ana Lucia Pinto Ferreira Olah. 7-) ESPRO Ensino Social Profissionalizante
PR, representante Fernanda Muller. 8-) APRAT, representante Larissa Mariana Barbosa Santz. 9-) Pastoral da
Criança, representante Roseli Albino Dutra. 10-) Lar Abdom Batista, representante Daiana Delamar
Agostinho. Segundo Segmento Entidades de Direitos das Crianças e Adolescentes 1-) OAB Ordem dos
Advogados do Brasil, representante Rafael Meurer. 2-) ADIPROS Associação Diocesana de Joinville de
Promoção Social, representante Raquel Mafioletti Valim. Terceiro segmento Associação de Pais e
Professores (APPs) 1-) E.E.M Governador Celso Ramos, representante Janaina Marceli Siewerdt Barbosa.
Quarto segmento. Industria Comércio e Prestadores de Serviço 1-) Fundação Pró-Rim, representante
Delicelia Vieira. Quinto segmento Clubes de Serviços 1-) Associação Opção de Vida, representante Elaine
Vilauba. Sexto segmento.Associação De Moradores 1-) AMORABI Associação dos Moradores do Bairro
Itinga, representante Leticia Helena da Maia. Após esse momento a Sra presidente anunciou a lista de
delegados que se inscreveram e as instituições que eles representam: ESPRO Ensino Social
Profissionalizante PR, representante Fernanda Muller, OAB Ordem dos Advogados do Brasil, representante
Rafael Meurer, Associação Ecos da Esperança, representante Douglas Christian Jung, Centro educacional
Dom Bosco, representante Fabricia Regina da Silva, APRAT, representante Larissa Mariana Barbosa Santz,
Oscebem Obras Sociais Bezerra de Menezes, representante Mirian Martins, AMORABI Associação dos
Moradores do Bairro Itinga, representante Leticia Helena da Maia. Após votação dos segmentos, a
representação ficou da seguinte forma: Entidades de atendimento à criança e ao adolescente: Neste
segmento fica eleita como titular a candidata LOURDES FIRMO, tendo o candidato na 1ª suplência
DOUGLAS CHRISTIAN JUNG. Entidade de defesa dos direitos da criança e do adolescente, registra-se
como titular candidato RAFAEL MEURER e suplente RAQUEL MAFIOLETTI VALIM. Retomando, a
presidência iniciou a votação do segmento: Associação de Pais e Professores, foi eleita como titular



JANAINA MARCELI SIEWERDT BARBOSA e suplente ANALUCIA PINTO FERREIRA OLAH. Dando
sequência, a Presidente iniciou a votação do segmento: Associação de Moradores, ficando com titular
LETICIA HELENA DA MAIA e suplente JARDEL CORREA. Em seguida iniciou-se a votação do
segmento Entidades Religiosas, cuja os eleitos foram FERNANDA MULLER como titular e ROSELI
ALBINO DUTRA como suplente . O próximo segmento é Prestação de Serviço, cuja candidata eleita a
titular foi DELICELIA VIEIRA, foi eleita como titular e MIRIAM MARTINS como suplente. No segmento
Clube de Serviço, a única candidata FABRICIA REGINA DA SILVA, foi eleita por unanimidade, como
titular, não tendo suplente para compor. Posteriormente foi realizada nova votação, gerando nova tabela com
a contabilização dos votos para preenchimento das vagas de titulares para os segmentos Sindicatos Liberais
e Associação de Moradores, ficando como titulares, respectivamente: DAIANA DELAMAR AGOSTINHO
e ELAINE VILLALBA. Devido a falta de quórum para o preenchimento das suplências dos segmentos
Clube de Serviço, Sindicatos Liberais e Associação de Moradores, ficou decidido que o CMDCA e a
Comissão Eleitoral organizariam chamamento para outro Fórum da Sociedade Civil 2023-2025 , assim que
liberado por decreto, com o objetivo de preencher as vagas existentes. Considerações Finais e
Encerramento: Havendo sido terminada a votação, a reunião foi encerrada pela Presidente as 10:30 Hs. Eu,
Janaina Marceli Siewerdt Barbosa, Secretaria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, lavrei esta ata que, após aprovada pelos conselheiros do CMDCA, será inserida no Sistema
Eletrônico de Informações da Prefeitura de Joinville, SEI, assinada eletronicamente pela Presidente, e
disponibilizada no site da Prefeitura de Joinville.
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